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PARECER N° 1253/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 488/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Adriana Ramalho, altera a Lei 
n° 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São 
Paulo "O Mês de Agosto Lilás", e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade com substitutivo visando adequar a redação do projeto aos ditames da técnica 
legislativa vigente. 

O Agosto Lilás é uma campanha realizada anualmente em referência à data de sanção 
da Lei Maria da Penha, ocorrida no dia 07 de agosto de 2006, com o objetivo de conscientizar 
a sociedade a fim de promover o combate à violência contra as mulheres. A campanha do 
Agosto Lilás ocorre em várias localidades do Brasil, tendo a adesão de diversas entidades e do 
poder público em vários Municípios e Estados. 

Segundo a justificativa do projeto, "quando se fala, em especial, sobre violência 
doméstica contra a mulher, o Brasil é um dos países mais violentos do mundo. De acordo com 
pesquisa realizada pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional de 
Justiça e publicada em março de 2018, uma em cada cem mulheres brasileiras ajuíza ação 
relacionada à violência doméstica. De acordo com o estudo, são mais de um milhão de 
processos ligados ao tema tramitando no país. As ações propostas por outros Municípios e 
Estados da Federação para marcar a campanha do Mês de Agosto Lilás incluem a realização 
de audiências públicas, exposições, palestras, mobilizações, debates, encontros, panfletagens, 
seminários e outros eventos; e tendem a envolver não apenas órgãos do Executivo, como 
também a Defensoria Pública Estadual, seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 
delegacias especializadas, entidades civis de proteção dos direitos da mulher, entre outros." 

Em virtude do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que promove o 
combate à violência contra as mulheres de forma a conscientizar a população acerca desse 
mal social, sendo, portanto, favorável o parecer ao substitutivo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 21/08/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/08/2019, p. 94 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


